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MOÇÃO DE PESAR N°. 003/2013

Os vereadores abaixo assinado vem perante Vossa Excelência, que após audiência

em Plenário, seja consignado UM VOTO DE PROFUNDO PESAR a todos os

familiares e amigos da Senhora ISABEL FELIPE RIBEIRO pelo seu

falecimento ocorrido no dia 01 de março do corrente ano.

A saudosa senhora Isabel, moradora da Rua Castelo Branco, residente da Cidade

de Marilândia desde o seu nascimento no ano de 1953, era esposa de José Luis

Ribeiro e desse matrimonio tiveram 02 (dois) filhos, Giovana Felipe Ribeiro e

Ozeias Felipe Ribeiro, e um neto, Antoni Felipe. Um raro exemplo de vida, dona

do lar, Dona Isabel sempre foi dedicada à família e a Igreja, sua morte acarretou

muita dor e sofrimento a todos os familiares e amigos com quem convivia, viveu

sua vida com humildade e bondade, junto da paz e da fé cristã.

Nossas sinceras condolências pela perda irreparável. Estamos profundamente

tristes com o ocorrido e solidários com tamanha dor.

Que Deus traga aceitação e a paz a todos os membros da família e que encontrem

forças para enfrentar e superar tamanha dor.

Nestes Lindes, apresentamos esta MOÇÃO após.

Ouvida a douta decisão do Plenário, seja dada i oiôncia aoo
PR

demonstrando assim os nossos sentimentos de pesar LÇ&mara Municipal de Martlândla-ES í
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Sala das Sessões
Em 04 de março de 2013
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